
PREFEITURAMUNICIPALDEENTRERIOSDEMINAS 
PRAÇA CORONEL JOAQUIM RESENDE, 69- CEP 35490 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

lei NQ 1021, de 26 de Março de 1.993 

Dá Denominação a Logradouro Philo:). 

A Cáinara Municipal. de ENTRE RIOS DE MINAS decreta e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.2 - Considerando seu exemplo de cidadão e Chefe de 

fam/lia e a importnoia de sua vida ao Municipio de Entre Rios 

de Mimas, passa a ser denominada Rua PEDRO PAULO DE MOURA a Rua 

que começa na esquina do cemitário municipal aa frente da pro-

priedade de Jair Inácio Mendes e da/ descendo at4 à Avenida do 

Contorno I, na Zona Urbana desta cidade. 

Parágrafo lnico - Az placas alusivas serão afixadas opor-

tunamente. 

Art. 2Q - As despesas decorrentes da presente lei, cor 

rerão por conta de dotaç3es prOprias do orçamento municipal. 

Art. 3Q - Esta Lei entra aa vigor na data de sua publi-

cação. 

Art. 4ç, - Revogam-se as disposiçSes em contrário. 

Prefeitura Municipal de Entre Rios de Minas, 26 de Março 

de 1.993. 

Hugo Bernardas de Moura 

-Prefeito Municipal-


